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ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORIE

.LEINQnM“}Lgkgimm¢mmmmmmmENIENfFA* DispSe sobre a Doagao de Imoveis =0

de 190 de . novembao...........d8 1,087 Estzde do Ceara e édota:butpas ppg

Reg. Livro tls. : videncias.

© O PREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE faco saber que &
 CAMARA MUNICIPAL decretou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei. |

Arf. 12 - Fica o Chefe do Podeb:Execdtivo_autohiiaqgié_bbbmqyeplg..
dpagao ao Eétado do Qeafé,_os iméveis seguintes; |

If-Imével'ﬁa zoha urbana, prébriq sara edifica9505 logél;zgdb .noffﬁ
“EARQUE ALVORADA™, hoje Rua Joaquim <5 Rouhea, medindo 45,00mts  (quarer-
_té e ¢cinco 5ethos)'&efffekfe ou iangura, sobre FQn&§é_Qu]cdmpfimeétﬁiéé; :
a de_2.?odm? (p0I$ WIL £

50.00mts (ssssénta metros) perfazendo Uma are

HETECENTOS METROS QUADRADOS),limitando-se: ac NORTE, com o prépric Go. ' .
--Municipio, 0ndé.funcibna a Escola de ﬂg_Ghauﬂiva'émididlGthim;mao SLL;{f

‘com a Rua Projetads; a0 LESTE, com a Rua Joaquim da Rocha 'e'ac OESTE, ' 7
S com ‘a Aua-da Paz, neste Municipio. .

II- Imovel na zoha urbana, prosric para edificagao, -localizado nol -

clioteamento "Jaraim Jose YViana de Souza', medindo 20,00mts (vinte metrog¥i

de frénte ou largura, sobrt. furidos ou comprimen®o de 20,00mts {vinte. we.

) -

“tros) perfazendo uma area deé 400,00mts® (QUATRCCENT

- LETROS: QUADRADOS

ﬂlimitahdbésé} ao NQEI%,:com 0 lpfe_hQ 1 da Uuadré:ﬁA“}“ééﬂﬁ“L
éuach55a_sehhqha-;o Carmo; ao 5§§"E,7cém a ?ua'?hbjEtéagfe-;
 6dm féhhéﬁds oé phbpbiedade dp Muh;qibiof  .
Cant. 2esa déaéaofig Gué-trmta'q éﬁtigo'ahiéhibﬁfdéft?né4§éfé;'T
H-ﬁ§h§%rgg§gfde Delegaciaé-Diéﬁrifaié dg.?biféiafe,0 ;hét{fQﬁ§“@éé£§o

~galido- Cariri, pelc donatario.
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'PREFEITURA MUNICIPAL DE IUAZEIRO D. NORTE

LEf Ne, 1.319  ©  EMENTA:-

delgm;de_m"namambmommmm“mmmd3_¢wggx

Reg. Liw‘frc' sl

O PREFEITO MUN!CIPAL DE JUAZEIRO DO \ORTE faoo saber que a
'CAMARA MUNI(JIPAL decretou e eu sancwn() e promulgo a segumte lei.

'Art.-SQ; Flca estlpula o prazo de um . {01) ano a contar da data da:
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oora que ‘as omr;u se;am_1n¢c1adas concluidas e'instaladas as Dele .-

«
.
O
.
W
o

'a;strita;s_qe.Policia e o Instituto médiac';égAi'dq-Cari%i; sbbni
'péna.de reVOgag§Q da préégnfe doagac. . | |

'Aht: 42f Revbgédas és distsiéSes'ém'c@ntréhio, e%tg"Léi ehiﬁa;§h?jf
Ving né_daﬁa de.sﬁa puinca§5o. | | | . | | |
'Palécio.Jésé'Geraldb da Cruz;_em_dua;eiro do Norte4CE, éo§'19 (d§ffV

" zenove) ‘dias do més de novembro de 1.987.
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